
 28 – sexta-feira, 24 de abril de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1

13 de 41

Sociedade Anônima de Capital Aberto
Certificado GEMEC/RCA 200-75/109
CNPJ nº 17.155.730/0001-64
Av. Barbacena, 1.200 – 30123-970
Belo Horizonte – MG

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
REFERENTES AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Em milhares de Reais, exceto se indicado de outra forma)

Investimentos Classi cação Descrição

Rosal Energia S.A. (“Rosal”) Controlada
Produção e comercialização de energia elétrica, como concessionária do serviço 
público de energia elétrica, através da Usina Hidrelétrica Rosal, localizada na 
divisa dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo.

Sá Carvalho S.A. (“Sá Carvalho”) Controlada Produção e comercialização de energia elétrica, como concessionária do serviço 
público de energia elétrica, através da Usina Hidrelétrica de Sá Carvalho.

Horizontes Energia S.A.
(“Horizontes”) Controlada

Produção e comercialização de energia elétrica, em regime de produção indepen-
dente, através das Usinas Hidrelétricas de Machado Mineiro e Salto do Paraope-
ba, localizadas no Estado de Minas Gerais, e Salto do Voltão e Salto do Passo 
Velho, localizadas no Estado de Santa Catarina.

Cemig PCH S.A. (“PCH”) Controlada Produção e comercialização de energia elétrica em regime de produção indepen-
dente, através da Usina Hidrelétrica de Pai Joaquim.

Cemig Comercializadora de Energia 
Incentivada S.A. Controlada Produção e comercialização de energia termelétrica, em regime de produção in-

dependente em futuros empreendimentos.

Cemig Trading S.A.
(“Cemig Trading”) Controlada Comercialização e intermediação de negócios relacionados à energia.

Empresa de Serviços e
Comercialização de Energia
Elétrica S.A.

Controlada Produção e comercialização de energia elétrica em regime de produção indepen-
dente, em futuros empreendimentos.

Cemig Geração Poço Fundo Controlada

Produção e comercialização de energia termelétrica, em regime de produção in-
dependente, por meio da exploração da Central Termelétrica, denominada UTE 
Barreiro, localizada nas instalações da Vallourec Tubos do Brasil S.A., no Estado 
de Minas Gerais.

Central Eólica Praias de Parajuru 
S.A. (“Central Eólica Praias de 
Parajuru”)

Controlada Produção e comercialização de energia elétrica através de usina eólica, localizada 
em Beberibe, no Estado do Ceará.

Central Eólica Volta do Rio S.A. 
(“Central Eólica Volta do Rio”) Controlada Produção e comercialização de energia elétrica através de usina eólica, localizada 

no Município de Acaraú, no Estado do Ceará.

Cemig Distribuição S.A.
(“Cemig D” ou “Cemig
Distribuição”)

Controlada
Subsidiária integral de capital aberto, sem ações negociadas em bolsa, que possui 
concessão para a exploração de distribuição de energia elétrica por meio de redes 
e linhas de distribuição, em praticamente todo Estado de Minas Gerais.

Companhia de Gás de Minas Gerais 
(“Gasmig”) Controlada Aquisição, transporte e distribuição de gás combustível ou de subprodutos e de-

rivados, mediante concessão para distribuição de gás no Estado de Minas Gerais.

Cemig Geração Distribuída Controlada

Subsidiária integral da Companhia, tem por objetivo implantar e manter em-
preendimentos e equipamentos associados à e cientização energética e à micro e 
minigeração distribuídas. Assim como, prestar consultoria e desenvolver estudos 
de instalação de empreendimentos e equipamentos de geração distribuída e de 
adesão de consumidores ao sistema de compensação de energia elétrica, com-
preendendo análise de viabilidade técnica, regulatória e econômica.

Ef cientia S.A. (“Ef cientia”) Controlada
Prestação de serviços de e ciência, otimização e soluções energéticas, por meio 
de estudos e execução de projetos, além de prestar serviços de operação e manu-
tenção em instalações de suprimento de energia.

CONTROLADAS EM CONJUNTO

Guanhães Energia S.A.
(“Guanhães Energia”)

Controlada 
em conjunto

Produção e comercialização de energia elétrica por meio da implantação e explo-
ração das Pequenas Centrais Hidrelétricas Dores de Guanhães; Senhora do Porto; 
e Jacaré, localizadas no Município de Dores de Guanhães; e Fortuna II, localiza-
da no Município de Virginópolis. Todas no Estado de Minas Gerais. 

LightGer S.A. (“LightGer”) Controlada 
em conjunto

Produção independente de energia elétrica, mediante a implantação e exploração 
do potencial hidráulico denominado PCH Paracambi, localizada no rio Ribeirão 
das Lages no município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro.

Usina Hidrelétrica Itaocara S.A. 
(“UHE Itaocara”)

Controlada 
em conjunto

Sociedade anônima, o Consórcio UHE Itaocara, formado pelas empresas Cemig 
GT e Itaocara Energia (grupo Light), é responsável pela construção da Usina 
Hidrelétrica Itaocara I (UHE Itaocara I).

Axxiom Soluções Tecnológicas S.A. 
(“Axxiom”)

Controlada 
em conjunto

Sociedade por ações de capital fechado, que tem por objetivo a oferta de soluções 
de tecnologia e sistemas para gestão operacional de concessionárias de serviços 
públicos, incluindo empresas de energia elétrica, de gás, de água e esgoto e de-
mais empresas de utilidades. Controlada em conjunto pela Light (51%) e pela 
Cemig (49%)

Hidrelétrica Cachoeirão S.A.
(“Cachoeirão”)

Controlada 
em conjunto

Produção e comercialização de energia elétrica, em regime de produção inde-
pendente, por meio da Usina Hidrelétrica Cachoeirão, localizada em Pocrane, no 
Estado de Minas Gerais. 

Investimentos Classi cação Descrição

Hidrelétrica Pipoca S.A. (“Pipoca”) Controlada 
em conjunto

Produção independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explora-
ção do potencial hidráulico denominado PCH Pipoca, localizada no rio Manhua-
çu, nos municípios de Caratinga e Ipanema, Estado de Minas Gerais.

Retiro Baixo Energética S.A. 
(“RBE”)

Controlada 
em conjunto

A RBE é titular da concessão de exploração da Usina Hidrelétrica de Retiro Bai-
xo, localizada no rio Paraopeba, na bacia do rio São Francisco, entre os municí-
pios de Curvelo e Pompéu, Estado de Minas Gerais.

Amazônia Energia Participações S.A 
(“Amazônia Energia”)

Controlada 
em conjunto

Sociedade de Propósito Especí co (SPE), criada pela Cemig GT, que detém 
74,50% de participação, e a Light, que detém os 25,50% restantes, com a  na-
lidade de aquisição de participação de 9,77% na participação da Norte Energia 
S.A. (“NESA”), empresa detentora da concessão da Usina Hidrelétrica de Belo 
Monte (“UHE Belo Monte”), no Rio Xingu, localizada no Estado do Pará.

Aliança Norte Energia Participações 
S.A. (“Aliança Norte”)

Controlada 
em conjunto

Sociedade de Propósito Especí co (SPE), constituída pela Cemig GT, que detém 
49% de participação, e a Vale S.A., que detém os 51% restantes, com a  nali-
dade de aquisição de participação de 9% na participação da Norte Energia S.A. 
(“NESA”), empresa detentora da concessão da Usina Hidrelétrica de Belo Monte 
(“UHE Belo Monte”), no Rio Xingu, localizada no Estado do Pará.

Baguari Energia S.A.
(“Baguari Energia”)

Controlada 
em conjunto

Implantação, operação, manutenção e exploração comercial da Usina Hidrelétri-
ca Baguari, por meio de participação no Consórcio UHE Baguari (Baguari Ener-
gia - 49,00% e Neoenergia - 51,00%), localizada no Rio Doce, em Governador 
Valadares, no Estado de Minas Gerais. 

Renova Energia S.A.
(“Renova Energia”)

Controlada 
em conjunto

Sociedade de capital aberto, que atua no desenvolvimento, implantação e ope-
ração de projetos de geração de energia de fontes renováveis - eólica, pequenas 
centrais hidrelétricas (“PCHs”) e solar, e na comercialização de energia a ativi-
dades relacionadas.

Aliança Geração de Energia S.A. 
(“Aliança”)

Controlada 
em conjunto

Sociedade por ações de capital fechado, criada pela Cemig GT e Vale S.A. para se 
tornar uma plataforma de consolidação de ativos de geração detidos pelas partes 
em consórcios de geração e investimentos em futuros projetos de geração elétri-
ca. As duas partes subscreveram suas ações na empresa na forma de suas parti-
cipações nos seguintes ativos de geração: Porto Estrela, Igarapava, Funil, Capim 
Branco I e II, Aimorés e Candonga. Posteriormente, foi adicionado ao portfólio 
o Parque Eólico Santo Inácio, que entrou em operação em dezembro/2017. Com 
esses ativos a controlada em conjunto tem uma capacidade instalada de geração 
hidrelétrica em operação de 1.257 MW (698 MW médios de capacidade física), 
entre outros projetos de geração. Vale e Cemig GT, detêm 55% e 45% do capital 
total, respectivamente.

Transmissora Aliança de Energia 
Elétrica S.A. (“TAESA”)

Controlada 
em conjunto

Construção, implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão 
de energia elétrica em 18 Estados do País de forma direta e por meio de partici-
pação em investidas.

Companhia de Transmissão
Centroeste de Minas
(“Centroeste”) (1)

Controlada 
em conjunto

Construção, implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão 
de energia elétrica da rede básica do Sistema Elétrico Interligado - LT Furnas 
– Pimenta.

COLIGADAS:

Madeira Energia S.A. (“Madeira”) Coligada

Implementação, construção, operação e exploração da Usina Hidrelétrica 
de Santo Antônio da seguinte sociedade, por ela, controlada: Santo Antônio 
Energia S.A., localizada na bacia hidrográ ca do Rio Madeira, no Estado de 
Rondônia.

Ativas Datacenter S.A. (“Ativas”) Coligada
Investida cuja principal atividade é a prestação de serviços de fornecimento de 
infraestrutura de tecnologia de informação e comunicação, compreendendo hos-
pedagem física e serviços relacionados para médias e grandes corporações.

FIP Melbourne
(Usina de Santo Antônio) Coligada

Fundo administrado pelo Banco Modal S.A. (“Administrador”), foi constituído 
sob a forma de condomínio fechado. O objetivo do Fundo é buscar, no longo 
prazo, a valorização do capital investido, por meio da aquisição de ações, debên-
tures conversíveis ou bônus de subscrição de emissão de companhias, abertas ou 
fechadas, e/ou outros ativos. O Fundo detinha 83% do Capital Social da SAAG 
Investimentos S.A. (“SAAG”), cujo objetivo social é a participação no capital 
social da Madeira Energia S.A. (“MESA”).

COLIGADA MANTIDA PARA VENDA:

Light S.A. (“Light”) Coligada

Tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia-quotista 
ou acionista, e a exploração, direta ou indiretamente, conforme o caso, de ser-
viços de energia elétrica, compreendendo os sistemas de geração, transmissão, 
comercialização e distribuição de energia elétrica, bem como de outros serviços 
correlatos.

(1) Em 13 de janeiro de 2020, a Companhia concluiu a aquisição da participação societária detida pela Eletrobrás na Centroeste, corresponde a 51% de seu capital social, passando a ser titular da totalidade de suas ações. Para mais informações, ver nota 18 – Investimentos.

Com base nos fatos e circunstâncias existentes nesta data, a Administração avaliou a capacidade da Companhia e suas controladas em 
continuarem operando normalmente e está convencida de que suas operações têm capacidade de geração de recursos para dar continui-
dade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar operando. Assim, estas demonstrações financeiras foram preparadas com base 
no pressuposto de continuidade.
Incorporação das subsidiárias integrais Rio Minas Energia Participações S.A. (“RME”) e Luce Empreendimentos e Participações 
S.A. (“LEPSA”)
Em 24 de abril de 2019 a Companhia concluiu a incorporação de suas subsidiárias integrais RME e LEPSA, pelo valor patrimonial contábil, 
com a consequente extinção destas e sucessão, pela Companhia, em todos os seus bens, direitos e obrigações. 
Com a extinção da RME e da LEPSA, ocorre, também, de forma imediata e automática, a perda de objeto e a extinção das obrigações 
assumidas no Acordo de Acionistas da Light S.A. (“Light”).
A seguir são apresentados os balanços patrimoniais resumidos da RME e LEPSA utilizados para a incorporação na data base de 31 de 
março de 2019:

RME LEPSA RME LEPSA
Ativo Passivo
Circulante ................................................. 55.858 10.080 Circulante ................................................. – 4.979
Não circulante ........................................... 377.184 451.003 Não circulante ........................................... – –

Patrimônio Líquido ................................. 433.042 456.104
Total do Ativo .......................................... 433.042 461.083 Total do Passivo e Patrimônio Líquido .. 433.042 461.083

A incorporação foi aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 25 de março de 2019.
Por se tratar de incorporação de subsidiária integral, não houve aumento de capital, nem a necessidade de emissão de novas ações da 
Companhia. Adicionalmente, a incorporação não alterou a participação da CEMIG já detida no capital da Light naquela data.

Alienação de participação e controle da Light 
Em 17 de julho de 2019, a Light S.A. encerrou a oferta pública de distribuição primária e secundária de ações de sua emissão, ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, realizada em conformidade 
com os procedimentos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009.

No âmbito da Oferta Pública, foram colocadas, pela Light S.A., (i) 100.000.000 de novas Ações (“Oferta Primária”), com o consequente 
aumento de seu capital social, e (ii) 33.333.333 de Ações de sua emissão e de titularidade da Companhia ao preço por ação de R$18,75. 
Com a liquidação da Oferta Restrita, a participação da Companhia no capital social total da Light S.A. foi reduzida de 49,99%, para 22,58%, 
o que limitou o seu direito de voto nas assembleias dos acionistas e, consequentemente, a sua capacidade de dirigir as atividades relevantes 
da investida. Assim, nessa data, com a alteração da participação societária da Light, a Companhia perdeu o poder que lhe garantia o con-
trole sobre esta investida. Nessas circunstâncias, em conformidade ao IFRS 10 / CPC 36 (R3) – Demonstrações consolidadas, a investida 
deixou de se enquadrar no conceito de controlada, passando a não mais ser consolidada nas demonstrações financeiras da Companhia.
Uma vez que a Companhia mantém o compromisso firme de alienação da participação remanescente na Light, o investimento nesta em-
presa permaneceu classificado como ativo mantido para venda de acordo com as previsões estabelecidas no CPC 31 / IFRS 5 – Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada. Para mais detalhes, consultar nota explicativa nº 34.

2. BASE DE PREPARAÇÃO

2.1. Declaração de Conformidade
As demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo IASB (IFRS). 
As práticas contábeis adotadas no Brasil para elaboração das demonstrações financeiras individuais, a partir de 2014, não diferem das 
IFRS aplicáveis às demonstrações financeiras separadas, uma vez que esta norma passou a permitir a aplicação do método de equivalência 
patrimonial para mensuração de controladas, coligadas e empreendimentos controlados em conjunto. Assim, estas demonstrações indivi-
duais, que são divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas, também estão em conformidade com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS). 
As informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Adminis-
tração na sua gestão.
Em 19 de março de 2020, a Administração da Companhia autorizou a emissão destas demonstrações financeiras referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2019.
2.2. Bases de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros e ativos 
mantidos para venda, mensurados pelos seus valores justos e pelos seus valores justos menos despesas com vendas, de acordo com as 
normas aplicáveis, conforme detalhado nas notas explicativas nº 33 e 34, respectivamente.

  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004232330050128.


